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CONCEDE LICENÇA SAÚDE A(O)
SERVIDOR(A) MUNICIPAL SR(A) MAITE
REGINA BASSANI.

TIAGO GRANDO, Prefeito Municipal de DOIS LAJEADOS-RS, no uso de suas

atribuições legais e, de conformidade com a Lei Municipal n' 93712002, Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município, concede, retroâtivamente, LICENÇA PARA TRATAMENTO

DE SAúDE a (o) Servidor (a) Municipal Seúor (a) MAITE REGINA BASSANI, PROFESSOR

(A), matrícúa 382, por 05 dia(s), de 08 de 2024 aÍé 12 de abril de 2024, conforme

o em anexo.

GABINETE DO PREFEITO E DOIS LAJEADOS - RS, DE 09 de abril de

2024.
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Victoria Barcellos

un1 da Administração e Planej amento
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PORTARIA N" 234n024, de 09 de abril de2024.
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